
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dez 

a de s publicaçã 

bro d 2022. 
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PORTARIA N° 3.327/2022 

Designa a servidora FABRICIA ALESSANDRA GARCIA 
MELLO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar à servidora FABRICIA ALESSANDRA GARCIA 
MELLO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.782.449-3-
SESP-PR, inscrita no CPF n° 151.468.768-27, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, com dois períodos de 20hr, pelo regime Estatutário, sendo o primeiro 
nomeada em 01 de março de 2016 e o segundo nomeada em 02 de fevereiro de 
2022, para desempenhar a função de Coordenadora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Madre Pauline, percebendo a gratificação mensal por função 
equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de 
vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme o Art. 
102 inciso III; Art. 103 inciso I, e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 462 de 02 de ju • • *e 2019, ficando 
revogada a portaria n°833/2022, a partir de 01 de janeiro d • e 
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